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	 IMPUGNAÇãO INTEMPESTIVA - REVELIA. Caso em que não se
toma conhecimento do Recurso da Interessada.

1

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por maioria de votos, em deixar de conhecer
do recurso por revelia, na fase impugnatória, vencidos os Conselhei-
ros Wlademir Clovis Moreira, relatar, Luis Carlos Viana de Vascon-
cellos e Ubaldo Campello Neto. Designado para redigir o acórdão o
Conselheiro Paulo Roberto Cuco Antunes, na forma do relatório e voto
que passam a integrar o pres nte julgado.

Brasilia-DF., em 15 de abril de 1993.

itenLe- 1
SERGIO DE CASTRO 4 EVES - Presidente

•
PAULO ROBER,Y., CO ANTUNES - Relatar Designado

/r

fi/o
ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA - Proc. da Faz. Na-

cional

VISTO EM
SESSÃO DE: 1 q AGO 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: José Sotero Telles de Menezes, Elizabeth Emílio Moraes Chier-
gatto e Ricardo Luz de Barros Barreto.
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RECuRRIDA :., IRE - Aeroporto Internacional de S -ab Paulo - SP
RELATOR	 r, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA
RELATOR DESTONADO 2 PAULIJ RuBLRio CUuu ANTUNES

RELATORIO

Trata o p p esente processo de , exigÊncia ' .is,...al decorren-
te de ato de conferOncia final de manifesto em que foi apurada a falta
de 1(um) volume. Por se tratar de falta, na de ,,.carga, de volume mani-
festado, a responsabilidade pelo fato foi imputada ao transportador,

......-	 nos termos do artigo 478, parág. lo., VI, do R.A.
Sendo intimado da exigencia em 29 de abril de 1992, a...,

autuada, alegando fazo-lo intempestivamente com base no parág. lo. do
artigo 21 do Decreto 70.235/72, apresentou, em 05 de junho de 1992, a
impugnae,:ãO de fis. 13/4.

Informaço fiscal às fls. 23.
Em la. ins .UM-ic.ia, a autoridade julgadora, declarando

ser tempestiva a impugnaço, julgou procedente açãb fiscal.

	

Tempestivamente, a autuada recorre da cl ri' 	 "a quo",
questionando os seus fundamentos e requerendo a sua reforma.

E o relatório.
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A Recorrente foi intimada em 29/04/92 a recolher ou impugnar
o crédito tributário, conforme intimação n2 242/92 e Comprovante
de Entrega do SEED N2 1479, As fls. 12 e 12-verso dos autos.

A Impugnação da exigancia foi protocolada na Repartição Fis-
cal em 05/06/92, de acordo com o carimbo de protocolização às fls.
13, após, portanto, o decurso do prazo de trinta (30) dias estabe-
lecido na legislação de regancia.

É a própria Autuada quem afirma, no preambulo de sua Petição
Impugnatória antes mencionada, que apresenta sua impugnação .1A-1--

— t:€2.n1p),,e2.salmiLN,~ine2,r1171_,e2., com base no disposto no parág. 12,
do art. 21, do Decreto n2 70.235/72.

Ta/ dispositivo estabelece que "A autoridade preparadora po-
derá discordar da exigancia não impugnada, em despacho fundamenta-
do, o qual será submetido à autoridade julgadora".

Entende-se, perfeitamente, que a Interessada pretendeu unica-
mente alcançar o que estabeleceu tal dispositivo, pois que reco-
nheceu, expressamente, a intempestividade de sua Impugnação. Ja-
mais poderia o processo chegar a esta instancia recursória, mas
sim submeter-se ao rito processual estabelecido no mencionado art.
21 e parágrafos e art. 22 do Dec. 70.235/72.

Diante do exposto, rejeitando a preliminar de diligência ar-
guida pelo I.Conselheiro Relator, voto no sentido de não se tomar
conhecimento do Recurso, por estar configurada a Revelia no pre-
sente caso.

Sala das sessbes, 15 de abril de 1993.

4"000
PAULO Rfile-- TO CUCO ANTUNES

Rel tor Designado



Rec.: 115.284
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VOTO VENCIDO

A impugnaôão da exigência foi apresentada fora do prazo
de 30 dias estabelecido pelo art. 15 do Decreto n.70235/72, como ex-
pressamente reconhece a própria autuada. Não tendo a exigência sido
cumprida, nem impugnada validamente, ou seja, dentro do prazo regula-
mentar, deveria ter sido declarada a revelia e adotado o procedimento
administrativo de cobrança do crédito tributário indicado em tais cir-
ounstâncias.

A impugnação intempestiva foi apresentada com fundamen-
to no art. 21, parág. lo, do referido Decreto n. 70235/72. Ocorre que
esse dispositivo regulamentar não dá cobertura à impugnação apresenta-
da fora do prazo. Na verdade, ele concede à autoridade preparadora a
faculdade de discordar da exigência não impugnada.

Nessas condições, voto no sentido de converter o julga-
mento em diligência à repartição de origem a fim de que a autoridade
julgadora de 1o. grau esclareça se a impugnação foi efetivamente in-
terposta fora do prazo e, em caso positivo, se houve motivos para pro-
ceder ao julgamento do processo em tais circunstâncias.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1993.

WLADEMIR CLO IS MOREIRA - Relator


